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COLIC <colic@tjam.jus.br> 23 de março de 2026 às 17:18
Para: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>, Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br>,
SETIC <setic@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Processo SEI nº: 2025/000015160-00
Pregão Eletrônico nº 016/2026
Licitante: VOLT MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 26.507.653/0001-55.
Referência: Grupo 3

Prezados,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Responsável, os documentos enviados em diligência
pela Licitante classificada sob análise para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para
a habilitação da Licitante.

Sendo assim, questiona-se à SETIC:

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica

atende ao Termo de Referência?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em

diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 24/03/2026,
às 10:00h.

Sendo necessário mais tempo para análise, favor comunicar a necessidade de dilação do prazo. 

Atenciosamente,

--
Anna Letícia Pessoa de Brito Andrade 
Membro da COLIC 
SECOP/COLIC/TJAM
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Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br> 24 de março de 2026 às 12:00
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br>, SETIC <setic@tjam.jus.br>

Prezados, bom dia.

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?

Sim, os documentos atendem ao exigido. Os estados dos analisados comprovam que a empresa VOLT
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI-ME (CNPJ 26.507.653/0001-55) possui experiência no fornecimento de
materiais para órgãos da administração pública.

2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito atende ao Termo de
Referência?

O atestado encaminhado pela Coordenadoria de Suprimentos da Universidade Federal de Juiz de Fora não
apresenta código verificador, o que impossibilita a validação de sua autenticidade e nem possui homologação
de assinatura, tal como reconhecimento de firma. Dito isto, esta Divisão promoveu tentativas de contato
telefônico com o Emissor, através do contato disponibilizado no próprio documento, todavia, sem êxito na
comunicação.

Por conseguinte, foi analisado o atestado emitido pela COPEL – Companhia Paranaense de Energia, este
pôde ser verificado e confirmado como válido, principalmente após análise e consulta de código verificador
disponível no rodapé do documento.

Por fim, foi conferido e atestado que o documento emitido pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina também é válido e idêntico ao fornecido pelo Licitante, o qual foi consultado por página de verificação
de documentos, com fornecimento de código verificador válido, além de que foi possível confirmar sua
autenticidade em sítio oficial, onde consta que a empresa atendeu integralmente às obrigações contratuais,
especialmente no que se refere ao fornecimento dos materiais e cumprimento dos prazos ATESTADO - ALSC.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados
em diligência visando salvar a proposta?

Considerando que a documentação apresentada foi suficiente para a análise técnica e que não foram
identificadas inconsistências que comprometam a habilitação, entende-se que não há necessidade de
diligência complementar, motivo pelo qual sugere o aceite da proposta.

Atenciosamente,

Rauny dos Santos Pena Forte

Tribunal de Justiça do Amazonas - TJAM
Secretaria de Tecnologia da Informação de Comunicação - SETIC
Coordenador de Suporte e Atendimento dos Fóruns da Capital
Telefones |  (092) 3303-5172 / 5266 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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